MUNICIPAL DE CACU

T~ —=— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO.

Projeto de Lei n° 48, de 19/10/2021.
Autoria: Prefeita Municipal

“Institui o Regime de Previdéncia
Complementar no ambito do Municipio
de Cagu/GO; fixa o limite maximo para a
concessdo de aposentadorias e
pensdes pelo regime de previdéncia de
que trata o art. 40 da Constituigdo
Federal: autoriza a adeséo a plano de

beneficios de previdéncia
complementar; e da outras
providéncias. ”

RELATORIO:

A matéria em discussao, advém de orientago federal na qual instituira no sistema
previdenciario do Municipio o regime complementar. A matéria é obrigacao juridica
incumbida ao Poder Executivo, o qual podera sofrer sangdes caso néo atenda as
determinacdes legais. Devido a este fato, o Municipio devera adequar seu
orcamento para que seja suportado os gastos surgentes com base no Projeto. Vale
lembrar que, a matéria ira se tornar obrigatéria para novos servidores efetivos caso
o municipio venha realizar concurso publico, o que no presente momento nao
impactara os cofres publicos. Nessa linha, devido a viabilidade financeira do
projeto, esta relatoria se manifesta pela APROVACAO da matéria comé esta
apresenta. f _:./\.,

E O PARECER.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 10 dias'do, /"
més de novembro do ano de 2021. i
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